
ESTADO DO PIAUÍ 
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
Rua Porfiria Maria de Sousa, 21 — Centro — Fone (89) 3439-1174 

CEP. 64.685-000 — Marcolândia — Piauí 
Adm. 2021-2024 

PROCESSO N" 003/2025 
PROCEDIMENTO N" 003/2025 

INEXIGIBILIDADE N" 003/2025 
CONTRATO N° 006/2025 

MARCOLÀNDIA 
- 

O MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA— PI, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede e foro na cidade de Marcolândia, situada na Rua Porfíria Maria de Sousa, n°21, 
CNPJ (MF) N° 41.522.269/0001-15 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa, 
ATTIVA PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E ASSESSORIA, inscrita no 
CNPJ sob o ri" 27.612.479/0001-73, com sede na R Marcos Parente, n" 1680, Bairro 
Canto da Várzea, CEP: 64.600-154, Picos - PI, doravante denominado de 
CONTRATADA têm entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato, 
mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

DAS CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Contratação de serviços de consultoria, elaboração de estudos técnicos, planejamento, 
monitoramento, cadastro e acompanhamento nos programas da educação e nos sistemas 
de convênios dos governos federal e estadual incluindo a prestação de contas e 
capacitação de profissionais do setor administrativo para manuseio dos sistemas e 
programas — plataforma + brasil e Simec para o Município de Marcolândia - PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PAGAMENTO: 
O CONTRATADO Receberá R$ 6.875,00 (seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais) 
mensais. 

PARÁGRAFO ÚNICO — FONTE DE RECURSO: 
Todas as despesas decorrentes da prestação do objeto correrão por conta dos recursos 
provindos do: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO deve agir com zelo, pontualidade e diligência na defesa dos 
interesses do CONTRATANTE e a critério desta, mediante autorização, determinação 
emanada do Gabinete do prefeito do Município de Marcolândia -PI, sob pena de rescisão 
motivada do presente termo. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Município CONTRATANTE deve facilitar o acesso do CONTRATADO nas 
dependências da Prefeitura Municipal e fornecer todas as informações solicitadas ao bom 
desempenho de suas funções contratuais, além de efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato. 
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CLAUSULA QUINTA — NEGATIVA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 
A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação empregatícia, 
significando tão somente prestação de serviços, não gerando responsabilidade trabalhista 
à CONTRATAN 1 E. 

CLAUSULA SEXTA — DA INEXIGIBILIDADE: 
O presente Contrato foi objeto de inexigibilidade de licitação, conforme o art. 74, III, 
alínea "a" da Lei N° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará por 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o período limite do Art. 107 da Lei 
N° 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES: 
Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações previstas neste 
instrumento, na Lei 14.133/21 e noutras disposições legais, realizar, por escrito, através 
de Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. Sendo reservado 
à esta Fundação, na busca pelo interesse administrativo, alterar unilateralmente a presente 
pacto. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO. 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Simões — PI, para dirimir 
dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível 
resolve-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas 

partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Marcolândia - PI, 10 de janeiro de 2025. 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MAU! 

PEPETTUEA MUNICIPAL PE MAECOLANDIA MOO PO PIAUÍ 

4f„, 
C.N.PJ 41.522.269(900145 

Rua Pediria Maria de Soma, 21- Cairo - Fane (89) 3439-1170 
CEP. 64.683400 - Mmealandia - Moei 

Adm. 292E2024 • 
PRFEITINA MUNICIPAL DE MARCOLÂMII4 

41322.269/000145 
Rua Porfirio Maria de Sousa, 11 - Cedro -Fase (39)3439-1174 

CEP. 64.685-000 - Marcando-Rui 
PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Adm, 18214024 

CONTRATO N°: 006/2025 
PROCESSO N°: 003/2025 
INEXIGIBILIDADE N°: 003/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI. 

CONTRATADO: ATITVA PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ: 27.612.479/0001-73. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS TÉCNICOS, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO, CADASTRO E 

ACOMPANHAMENTO NOS PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO E NOS SISTEMAS DE 

CONVÊNIOS DOS GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL INCLUINDO A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO SETOR 

ADMINISTRATIVO PARA MANUSEIO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS 
PLATAFORMA + BRASIL E SIMEC PARA O MUNICÍPIO DE MARCOLANDIA/PI. 

VALOR: R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) MENSAIS. 
FONTE DE RECURSO: FPM ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 74,111, ALÍNEA "A", DA LEI N°14.133/2021

ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2025. 
VIGÊNCIA: 10 DE JANEIRO DE 2025 A 09 DE JANEIRO DE 2026. 

Marcolándia - PI, 10 de janeiro de 2025. 

p4t.4./. Á 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
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CEP. 64.685400- Marediadia - Field 

Adm. 29214924 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

..À1k 

PROCESSO Ar: 003/2025 

INEXIGIBILIDADE Ar: 003/2025 

RATIFICO, o processo licitatório n° 003/2025, na modalidade 

Inexigibilidade n° 003/2025, que tem como objeto contratação de serviços de 

consultoria, elaboração de estudos técnicos, planejamento, monitoramento, cadastro 

e acompanhamento nos programas da educação e nos sistemas de convênios dos 

governos federal e estadual incluindo a prestação de contas e capacitação de 

profissionais do setor administrativo para manuseio dos sistemas e programas - 

Plataforma + Brasil e SLVIEC para o município de Marcolindia/PI, tendo com 

empresa contratada ATTIVA PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ: 

27.612.479/0001-73, com o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

mensais. 

Marcolindia - PI, 10 de janeiro de 2025. 

Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 
licitatório de n°004/2025, Procedimento n°004/2025, modalidade Inexigffiilidacle, que teve 
como vencedor a empresa FRANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA, 
CNPJ: 33.374.420/0001-97, autorizando a ultimação dos atos necessítios à contratação, para 

que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Marcolá'ndia - PI, 10 de janeiro de 2025. 

pahmt, 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
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C.19.PJ. 41.512.20/9001-15 

Rae ~Ma Manja de Saem, TI - Catre - Pose (II) 3430-1174 
CEP. 64.6954189 MareaDadia - Piauí 

Adrea 74214924 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N.*: 007/2025 

PROCESSO N°: 004/2025 

INEXIGIBILIDADE Pr: 004/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI. 

CONTRATADO: FRANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA, CNPJ: 

33374.420/0001-97. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CONSISTE EM OFERECER APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO A 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA AO MUNICÍPIO NA ANÁLISE, COTEJAMENTO, 

TABULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES FISCAIS E 

TRIBUTÁRIAS, DE NATUREZA QUANTITATIVA E QUALITATIVA, COM O 

OBJETIVO DE IDENTIFICAR POSSÍVEIS SUPRESSÕES NO CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS PELOS ADMINISTRADOS DO MUNICÍPIO DE 

MARCOLANDIA - PI, NO INCREMENTO DE RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA 

ESTADUAL, COM FOCO NO VAF/ICMS, POR MEIO DE ESTRATÉGIAS PARA 

MAXIMIZAR O VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF) E OTIMIZAR A 

PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO 

(IPM) NO ICMS. 

VALOR: R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL REAIS). 

FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 74, III, ALÍNEA "C" DA LEI N°14.133/2021. 

ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 10 DE JANEIRO DE 2024 A 09 DE JANEIRO DE 2025. 

MareoLindia - PI, 10 de janeiro de 2025. 

P.,. 1,, v„,/,,z, 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

f , 
'aula/140 1. • 

NO 
Visto 



264  Ano XXIII o Teresina (P1) - Segunda-Feira, 27 de Janeiro de 2025 • Edição 57CCXLVII 

Id:07384F133CB175DE 

~ca socula_ 
Secretaria Munictpm 

REEC , E> E 

.2:11.1~1^ 
AC, OPA C V' ft ..... 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°052/2023. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 052/2023, REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRONICO N" 012/2023. AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE TECIDO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES 13A SE.CRET ARTA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE LUZILANDIA, CONFORME 
MENCIONADO NO ANEXO 1, DISCRIMINADOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, PELO REGIME DE 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO UNTTARIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZILANDIA 
E A EMPRESA MARIA DA CONCEICAO SAMPAIO 
SOUSA & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNP/ de FP 
06.081.151/0001-06. 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZILANDIA, inscrita no CNP.I/MF sob o 

n° 06.554.190/0001-75, sito à Praça /calo José Filho n° 330 Centro CEP 64.160-000, Luzi landi a, Piauí, 

representado neste ato pela Prefeita Municipal, a Sra. Fernanda Pinto Marques, portadora do RI) n° 

1511686 SSP/PI e do CPF ri• 755.600.203-97. 

CONTRATADO, MARIA DA CONCEICAO SAMPAIO SOUSA /R CIA LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ de N' 06.081.151/0001-06, neste aio representado pelo Sr. Maria da Cumaxi,ju Sampaio Sousa, 

CPF 785.962.893-72, brasileira, maior, residente e domiciliado na ma professor João Paulo, n°96, 

centro, Esperantina PI, CEP 64.180-000. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, térn entre si ajustados o presente 

contrato para o fornecimento, acima identificado, que entre si celebram A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZILANDIA e a Empresa MARIA DA CONCEICAO SAMPAIO SOUSA & 

CIA LTDA - EPP, inscrita no CNP) de N' 06.081.1 51 /0001-06, regulado pelos preceitos de direito 

público, especialmente pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

a) O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo, de 60 (sessenta) dias, contada a partir 

da sua amtnatura noa termo, do ort. 57, da Lei 8.666/93, conforme Clausula Contratual. 

II CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO - Fica ratificada todas as clausulas e condições do 

contrato original. que aio tenham sido alteradas tácita ou expresumeine por este instrumento. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado mu duas vias 

omina m pomes abaixo. 

Luzi landis-PI, 30 de dezembro de 2024. 

Jaqkeline Aguiar de Carvalho 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

MARIA DA CONCEICAO SAMPAIO SOUSA 8, CIA LIDA EPP 
CNPJ de PP 06.081.151/0001-06 

CONTRADADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 
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CONTRATO N": 006/2025 

PROCESSO ?C: 003/2025 

INEXIGIBILIDADE N°: 003/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLANDIA-PI. 

CONTRATADO: ATT1VA PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ: 27.612.479/0001-73. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS TÉCNICOS, PLANEJAMENTO, MON ITORAMENTO, CADASTRO E 

ACOMPANHAMENTO NOS PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO E NOS SISTEMAS DE 

CONVÉNIOS DOS GOVERNOS FEDERAI. E ESTADUAL INCLUINDO A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DO SETOR 

ADMINISTRATIVO PARA MANUSEIO DOS SISTEMAS E PROGRAMAS - 

PLATAFORMA + BRASIL F. S1MEC PARA O MUNICÍPIO DE MAREDIÁNDI A /Pl. 

VALOR: RS um" CAEIS MB- orrorebaus E SETENTA E CINCO REMS) 

MFNSAIS 

FONTE DE RECURSO: FPNI / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 74,111, ALÍNEA "A", DA LEI N°14.133/2021, 

ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE JANEIRO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 10 DE JANEIRO DE 2025 AOS DE JANEIRO DE 2026. 

o 
1 

Marcolándia - PI, 10 de janeiro de 2025 

P/Ais
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 

Id:030E7EAA24136CCC 

ESTADO DO PIAUI 
PRFEITCRA MUNICIPAL DE MARGOLANDIÁ 

C.N.PJ. 41.522.269/000145 
Roa Partiria Maria de Sousa, 21 -Ceatro - Fane (89)3439-1174 

CEP. 64.685-900 - Moreolaaditi Pinai 
Adm. 2021-2924 

ERRATA DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N°: 003/2025 
INEXIGIBILIDADE N°: 003/2025 

MARCOLÂNIXA 
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RATIFICO, o processo licitatório n" 003/2025, na modalidade 
Inexigibilidade no 003/2025, que tem como objeto contratação de serviços de 

consultoria, elaboração de estudos técnicos, planejamento, monitoramento, cadastro 

e acompanhamento nos programas da educação e nos sistemas de convênios dos 

governos federal c estadual incluindo a prestação de contas e capacitação de 

profissionais do setor administrativo para manuseio dos sistemas e programas - 

Plataforma + Brasil c SIMEC para o município dc Marcolândia/PI, tendo com 

empresa contratada ATTRTA PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - EPP, CNPJ: 

27.612.479/0001-73, com o valor de R$ 6.875,00 (seis mil. oitocentos e setenta e cinco 

rem) mensais. 

Mareolinclia - PI, 10 de janeiro de 2025. 

v11,  PA (t<c•-1.--> ii 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 
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